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O presente documento é uma tradução da versão em inglês da OP 4.10, de julho de 2005 o qual contém o texto autorizado da 
presente diretiva, conforme aprovada pelo Banco Mundial.  No caso de haver alguma incompatibilidade entre o presente documento 
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Estrutura de Planejamento para os Povos Indígenas  

1. A Estrutura de Planejamento ( planning framework) para os Povos Indígenas 
(IPPF) estabelece: 

(a) Os tipos de programas e subprojetos do projeto mais prováveis de serem 
submetidos para financiamento.  

(b) Os potenciais impactos positivos e negativos dos referidos programas ou 
subprojetos sobre os Povos Indígenas.  

(c) Um plano para a realização de uma avaliação social (vide Anexo A) para estes 
programas ou subprojetos. 

(d) Uma estrutura para garantir a realização de uma consulta livre, prévia e informada 
às comunidades afetadas dos Povos Indígenas, em todas as fases de preparação e 
implementação do projeto (vide parágrafo 10 desta política). 

(e) Disposições institucionais (inclusive capacitação quando necessário) referentes a 
triagem de atividades promovidas pelo projeto, avaliação dos seus efeitos nos 
Povos Indígenas, preparação de IPPs, e encaminhamento de reclamações. 

(f) Disposições referentes a monitoramento e preparação de relatórios, incluindo 
mecanismos e “benchmarks” (pontos de referência) adequados ao projeto.   

(g) Disposições referentes à Divulgação do IPP que deverão constar na IPPF. 

 


